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Confea

Esta pequena publicação trata de um tema de grande importân-
cia. Esta pequena publicação trata de um tema de grande importância 
para a sociedade: o combate à corrupção. Como profissionais e como 
cidadãos não temos o direito de nos acomodar diante da gravidade do 
problema da corrupção, presente não apenas nas estruturas governa-
mentais, mas também nas organizações privadas, no comportamento 
social e na própria cultura política do país.

Quando lançamos, em fevereiro de 2010, o Movimento Anticor-
rupção da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, nos compro-
metemos a utilizar nosso conhecimento técnico para refletir e propor 
procedimentos que reduzam as práticas de corrupção no país. Uma 
dessas discussões necessárias é o aperfeiçoamento e cumprimento 
da Lei de Licitações (8.666/93).

Da mesma forma, estamos empenhados, junto com outras 40 
organizações, pela aprovação do Projeto de Lei 6.826/10, que res-
ponsabiliza pessoas jurídicas por crimes de corrupção. Mas já temos 
o que comemorar neste ano, com a sanção da Lei 12.527/11, que 
regulamenta o acesso à informação pública pelo cidadão, essencial 
para a transparência administrativa. 

Estamos apenas começando nessa caminhada. Este texto 
para consulta pública, além de disponibilizado na internet, será im-
presso em tiragem reduzida e distribuição dirigida, com o propósito 
de fomentar as discussões sobre o tema, para que possamos desen-
volver seu conteúdo em novos fascículos. Uma das nossas metas, 
com a qual os profissionais têm muito a contribuir, é a elaboração 
de um check list, de fácil compreensão por não técnicos, para que 
os cidadãos possam acompanhar o andamento de obras públicas. 
Fruto de uma benéfica parceria do Confea com a Controladoria Geral 
da União e o Instituto Ethos, nosso objetivo é que os produtos ge-
rados sejam úteis às nossas lideranças profissionais, como material 
de apoio, a fim de mobilizar e capacitar lideranças sociais para o 
acompanhamento e fiscalização de obras públicas, construindo ins-
trumentos de controle social para que todos possam exercer plena-
mente a cidadania.

Boa leitura a todos!

Marcos Túlio de Melo
Presidente do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia – Confea

Brasília – 9 de dezembro de 2011
Dia Internacional Contra a Corrupção

Texto em consulta pública.
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Instituto Ethos (Projeto Jogos Limpos)

A publicação que você está lendo agora é um dos frutos do 
convênio entre a Controladoria-Geral da União (CGU), o Conselho 
Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (Confea) e o Insti-
tuto Ethos. Essa ação tem permitido a cada uma das entidades po-
tencializar as ações que já desenvolvia para prevenção e o combate 
à corrupção.

 
Essa publicação é também uma das ações do Projeto Jogos 

Limpos Dentro e Fora dos Estádios. Lançado em dezembro de 2010, 
essa iniciativa do Instituto Ethos reedita a interessante parceria com 
a CGU e o Confea e ainda a amplia para mais uma dezena de outras 
entidades interessadas na prevenção e no combate à corrupção. O 
foco do projeto é a promoção do controle social, da transparência e 
da integridade nos investimentos para a realização da Copa do Mun-
do de 2014 e dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016.

 
Nas próximas páginas são apresentadas algumas das variá-

veis presentes nos processos de contratação pública que determi-

nam - ou não - o ambiente íntegro e a lisura nas licitações e com-
pras feitas pela Administração Pública. Colocar em evidência onde 
e como pode ocorrer o “jogo sujo” é uma estratégia para evitá-lo. É 
uma versão inacabada, que está aberta para consulta e que aguarda 
a contribuição de técnicos e cidadãos de todo o Brasil 

Ainda, ressalta-se que esta é apenas a primeira de uma série 
de publicações. Os pontos apresentados aqui serão aprofundados 
em outros fascículos. A definição destes temas também está aberta 
a contribuições.

 
A hora é propícia para a transparência e para uma nova era do 

controle social no Brasil. Participe.
 
 
 

Instituto Ethos

Texto em consulta pública.
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Controladoria Geral da União

O Brasil foi escolhido para realizar as próximas edições dos 
mais importantes acontecimentos esportivos do mundo: a Copa do 
Mundo, em 2014, e os Jogos Olímpicos de Verão, em 2016. Esses 
dois eventos prometem atrair a atenção do mundo para o país, além 
de turistas e investimentos.

Investimentos estão sendo realizados em diversas áreas para 
garantir o sucesso desses eventos. As áreas de infraestrutura, servi-
ços e outras essenciais para a realização dos jogos estão recebendo 
importantes montantes de aplicação de recursos públicos. Para ga-
rantir a boa aplicação desses recursos, o Governo Federal Brasileiro 
dá transparência aos investimentos e os respectivos instrumentos 
para sua contratação e execução. Os editais, contratos e detalhes 
das obras da Copa e dos Jogos Olímpicos estão disponíveis no Por-
tal da Transparência do Governo Federal: www.transparencia.gov.
br, onde foram criadas áreas dedicadas a cada um dos eventos em 
referência.

Além de dar transparência aos recursos federais aplicados 
para realização da Copa do Mundo, em 2014, e dos Jogos Olímpicos 
de Verão, na internet, o Governo Federal também criou a Câmara 
de Transparência da Copa, para discutir políticas e ações de trans-
parência para o evento, e participa dos diálogos do projeto Jogos 
Limpos.

O objetivo é estimular o acompanhamento da sociedade e pro-
mover o conhecimento sobre a gestão e o orçamento público e o 
controle social sobre os investimentos públicos. Desta forma, o go-
verno dá instrumentos para a sociedade se mobilizar para debater 
questões de interesse público e contribuir para a prevenção do mau 
uso do dinheiro público e da corrupção.

Esta Cartilha é mais uma iniciativa para dar transparência e 
fomentar o controle social na aplicação dos recursos públicos aplica-
dos para a realização dos dois eventos. Ela reúne informações que 
auxiliam a sociedade a compreender as informações publicadas pelo 
Governo e saber como utilizá-las para fiscalizar a atuação do poder 
público. Assim, esperamos que o envolvimento do cidadão brasileiro 
na gestão pública seja efetivo e se torne um dos grandes legados 
deixados por esses grandes eventos.

Texto em consulta pública.
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No setor privado, o cidadão planeja e controla os gastos na sua 
casa, de acordo com o orçamento que tem disponível para gastar. 
Da mesma forma, na esfera pública, todo projeto, obra e empreen-
dimento, para ser executado, deve estar previsto no orçamento do 
setor público.

A diferença, nesse caso, é que o dinheiro que o governo gasta 
vem dos impostos e taxas que pagamos e, por isso, ele tem a obri-
gação de prestar contas a toda a sociedade de suas atividades. A 
transparência sobre os atos praticados pelo governo e suas relações 
econômicas com o setor privado é uma arma contra a corrupção.

O que é

Corrupção: 	 de acordo com a Transparência Internacional, corrupção é o abuso do poder público para fins 
privados. 

Texto em consulta pública.
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Principais
tipos de 
corrupção: 
suborno, 
pagamento de 
facilitações, 
lavagem de 
dinheiro, 
caixa dois.
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Assim, além de ser dever do governo mostrar, com clareza, 
como ele está gastando o dinheiro, também é direito e obrigação 
do cidadão cobrar que ele gaste corretamente o dinheiro público e 
preste contas disso.

Para exercer o direito de cobrança, é interessante uma visão 
de todas as fases do processo:
•	 planejamento e elaboração do orçamento público;
•	 projeto e orçamento: estudos preliminares, projetos básico e exe-

cutivo, planilha orçamentária;
•	 licitação;
•	 execução da obra: fiscalização e acompanhamento.

A participação da população no processo de planejamento e 
elaboração do orçamento público é uma etapa essencial para o fu-
turo acompanhamento do gasto. É recomendável que as prefeitu-
ras dos municípios convocar a população para audiências públicas 
quando começar a discutir o orçamento e checar quais as principais 
necessidades e demandas da população local. Assim, será possí-
vel alcançar um benefício efetivo para a comunidade envolvida. Da 
mesma forma, os governos estaduais, por meio das secretarias de 
planejamento e das Assembleias Legislativas, devem fazer o mesmo 
com o orçamento estadual. No plano federal, a realização de audi-
ências públicas é um procedimento essencial, principalmente para 
obras que causam grande impacto social, econômico e ambiental. 

Com a realização da Copa do Mundo de 2014 no Brasil, muitas 
obras serão realizadas pelo governo federal, estaduais e municipais 

nas 12 cidades-sede dos jogos. Mas a maioria desses empreendi-
mentos não foi discutida com a população, e o pior, a população só 
tem a informação pelos jornais, sobre o que se pretende construir. 
Na maioria das vezes, no entanto, não se sabe quanto custará e nem 
qual benefício a obra deixará para a população após os jogos. Por 
isso, a recomendação é que os comitês e secretarias responsáveis 
pela Copa em cada cidade-sede realizem audiências públicas perió-
dicas de prestação de contas à população.

Por meio das associações de moradores, dos conselhos de 
políticas públicas e diversos tipos de organizações não governa-
mentais, a população tem meios para acompanhar e fiscalizar as 
obras públicas. Ela pode agir diretamente sobre o executor da obra 
(Prefeitura, Governo do Estado, Governo Federal) bem como cobrar 
posicionamento de vereadores, deputados, promotores de Justiça 
(Ministério Público) e da imprensa. 

Para a Copa do Mundo, não há apenas obras em estádios, 
mas também obras de mobilidade urbana. Portanto, a cobrança so-
bre o legado da Copa 2014 para a população brasileira deve ser 
permanente.

O que é

Mobilidade Urbana: 	 A condição em que se realizam 
os deslocamentos de pessoas e 
cargas no espaço urbano

Texto em consulta pública.
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Para acompanhar 
e fiscalizar, você 
pode começar 
por entender 
como se elabora 
o projeto da obra
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Ele é feito por meio dos estudos preliminares. Esses estudos 
passam por uma análise de viabilidade econômica do empreendi-
mento, definem as melhores alternativas técnicas para sua execu-
ção, estimam os custos médios e prazos e estabelecem os benefí-
cios que a obra deve trazer à população quando concluída. 

A fase dos estudos preliminares deve contar com a participa-
ção de profissionais habilitados e especializados para garantir que 
a opção encontrada é a mais viável técnica e economicamente, e 
que melhor atenda a demanda da população. Em se tratando de 
soluções para obras de engenharia, por exemplo, o conhecimento 
técnico adequado e atualizado da área é indispensável na busca de 
melhores alternativas, inclusive para que se faça uma estimativa de 
custo o mais próximo possível da realidade.

Após a conclusão do planejamento e dos estudos preliminares, 
são elaborados os projetos de leis orçamentárias que serão encami-
nhados e submetidos à apreciação do Poder Legislativo. 

É importante lembrar que as obras cuja execução transcendam 
um exercício financeiro deverão ser incluídas no Plano Plurianual 
(PPA), de modo a assegurar recursos orçamentários suficientes à 
sua realização nos exercícios seguintes. Esse aspecto é de extrema 
importância porque assegura que, mesmo com as mudanças políti-
cas e de governo, aquelas demandas da população apresentadas na 
época de planejamento terão continuidade. 

Nesse cenário, também é relevante falar do papel da enge-
nharia consultiva e dos quadros técnicos do governo. Após algumas 
décadas em que houve o sucateamento da estrutura técnica dos ór-
gãos públicos, é necessária, hoje, a reestruturação do setor para 
atender às demandas de crescimento do país, uma vez que a reali-
zação de um planejamento adequado e viável econômica e tecnica-
mente depende diretamente desses profissionais.

Texto em consulta pública.
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Após a fase de planejamento e a inclusão das ações no or-
çamento, os órgãos do governo deverão realizar a contratação das 
empresas que executarão as obras e serviços, por meio de um pro-
cedimento chamado licitação. 

As licitações são instrumentos legais que visam garantir isono-
mia, economicidade, transparência e segurança às contratações pú-
blicas. Por obedecerem ao princípio da publicidade, os administrado-
res públicos têm o dever de informar qualquer pessoa a respeito das 
licitações. Isso é feito por meio de afixação de editais em quadros de 
avisos dos órgãos públicos, divulgação no Diário Oficial, em jornais 
de grande circulação e também na internet. 

Segundo a Lei de Licitações, a licitação não será sigilosa, sen-
do públicos e acessíveis os atos de seu procedimento, salvo o con-
teúdo das propostas, até a respectiva abertura.

Qualquer cidadão pode acompanhar o seu desenvolvimento, 
desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização 
dos trabalhos (art. 4º da Lei 8.666/93). 

Qualquer mecanismo que tente esconder, dificultar ou impedir 
que empresas participem das licitações está em desacordo com a 
lei, sendo considerado, portanto, crime. Pelo lado dos concorrentes, 
um exemplo de fraude nas licitações é a formação de cartéis, em 
que se busca frustrar o caráter competitivo do processo licitatório. Os 
cartéis nada mais são do que acordos entre concorrentes para fixar 
preços, combinar o resultado e dividir mercados. 

Com olhar atento, podemos reconhecer algumas situações que 
propiciam a formação de cartéis, como a existência de poucos forne-

cedores, bem como alguns indícios de sua existência. Por exemplo: 
quando duas ou mais propostas têm redação e formatação seme-
lhantes; são enviadas do mesmo endereço ou apresentam rasuras 
semelhantes ou alterações de última hora. 

Outras características dos cartéis são: a existência de um 
padrão de rodízio entre os vencedores das licitações; a diminuição 
inesperada do número de participantes da licitação; os preços apre-
sentados por um dos participantes são muito diferentes dos demais; 
e subcontratação, pelos licitantes vencedores, de concorrentes que 
perderam, se retiraram ou se recusaram a apresentar propostas na 
licitação.  

Pelo lado dos administradores ou gestores públicos também 
pode ser observada a prática de outros meios de fraudar licitações. 
Alguns deles são: a não publicação dos editais, o que limita a partici-
pação dos interessados e beneficia empresas de amigos e parentes; 
a criação de empresas fantasmas para participar dos certames; a 
aceitação de notas fiscais “frias”; a aceitação de Acervo Técnico e 
Anotações de Responsabilidade Técnica de um profissional que tra-
balha na empresa, mas que não vai atuar diretamente no projeto ou 
obra licitada, entre outras.  

Nos processos licitatórios, a Administração está vinculada ao 
edital, não podendo descumprir as normas e condições nele estabe-
lecidas. Assim, qualquer cidadão que observar alguma irregularidade 
no edital é parte legítima para impugná-lo, devendo, conforme § 1º 
do art. 41 da Lei 8.666/93, protocolar o pedido até cinco dias úteis 
antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação.

Texto em consulta pública.
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A Lei de Licitações determina que as licitações públicas de 
obras e serviços sejam precedidas da elaboração do projeto básico 
com o orçamento detalhado de todos os seus custos unitários e, em 
certas circunstâncias, também do projeto executivo.

Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública os 
quantitativos das obras e preços unitários de determinada obra exe-
cutada. 

O que é 
Projeto básico é o conjunto de elementos necessários e sufi-

cientes para caracterizar a obra ou serviço, com base em estudos 
técnicos preliminares e que possibilitem a avaliação do custo da 
obra, definição de métodos e prazo de execução.

O projeto executivo é o conjunto de elementos necessários e 
suficientes à execução completa da obra, conforme normas técnicas, 
licenciamentos ambientais, etc. 

Para mais detalhes, consulte o artigo. 6º, incisos IX e X, da Lei 
8.666/1993.

A Lei de Licitações ainda destaca que os projetos básicos e 
executivos devem atender aos requisitos de segurança; funciona-
lidade e adequação ao interesse público; economia na execução, 
conservação e operação; possibilidade de emprego de mão de obra, 
materiais, tecnologia e matérias-primas existentes no local; facilidade 
na execução, conservação e operação, sem prejuízo da durabilidade 
da obra ou do serviço; adoção das normas técnicas adequadas de 
saúde, de segurança do trabalho e de impacto ambiental. Também 
deve ser observada integralmente a legislação sobre a Acessibilida-
de.

É nesse contexto que se deve cuidar para que não aconteça o 
que vem ocorrendo em vários processos licitatórios, em que o projeto 
básico não contém todos os elementos necessários e, durante a exe-
cução da obra, observa-se a necessidade de celebração de diversos 
termos aditivos, aumentando o seu preço de forma desnecessária. 

O que é

Acessibilidade:	 Possibilidade e condição de uso e alcance de espaço, edificação e mobiliário, com segurança e 
autonomia por qualquer pessoa, inclusive aquelas com mobilidade reduzida, permanente ou 
temporária, como cadeirantes, obesos, gestantes, idosos, etc. Ex: Calçadas podotáteis, corrimões 
em escadas, rampas de acesso com inclinação normatizada, rebaixamento de calçadas para 
acesso e sinalização vertical adaptada, entre tantas outras situações.

Texto em consulta pública.

Cartilha.indd   14 12/6/11   8:24 PM



15

Outras questões 
licitatórias
Outras questões 
licitatórias

TExTo EM ConsULTA PúBLICA.

Cartilha.indd   15 12/6/11   8:24 PM



16  

Além da preocupação de que o projeto básico contenha todos 
os elementos necessários para conferir a lisura devida a um procedi-
mento licitatório, outro tema tem sido alvo de recentes discussões e 
críticas e merecerá ser acompanhado com cautela pela população e 
pelos órgãos de fiscalização e controle, pois influenciará diretamente 
nas formas como o dinheiro público será gasto. 

Trata-se do Regime Diferenciado de Contratações Públicas, 
criado para atender às obras da Copa do Mundo de 2014 e das Olim-
píadas de 2016, que serão realizadas no Brasil. 

A partir do RDC, como é chamado, a União, os estados, o Dis-
trito Federal e os municípios poderão, num processo simplificado de 
escolha das empresas que executarão as obras, realizar a chamada 
contratação integrada, que permite que uma mesma empresa seja 

contratada para elaborar os projetos básico e executivo, além de re-
alizar a obra, devendo entregá-la ao poder público finalizada e pronta 
para ser utilizada. Uma das diferenças dessa modalidade é que o 
governo não precisa mais apresentar o projeto básico, mas um ante-
projeto de engenharia. 

Como o RDC não exige um projeto básico com a relação de-
talhada dos principais itens, e seus respectivos custos, que serão 
utilizados na obra, não haverá uma perfeita definição dos objetos da 
licitação, já que não existirão os projetos completos de engenharia.

Portanto, será necessário um trabalho muito mais cuidadoso e 
intenso de fiscalização e acompanhamento.

Texto em consulta pública.
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As obras de engenharia, normalmente, estão associadas à 
ocupação humana e, se feitas de forma errada, podem ocasionar 
grandes tragédias. Daí a importância de haver um profissional capa-
citado e habilitado para a realização dessas atividades. Para a ela-
boração de projetos, execução de obras ou realização de serviços na 
área da Engenharia e da Arquitetura, são necessários conhecimen-
tos especializados, que abrangem uma série de normas técnicas e 
legislação específica. 

Ainda, na etapa de execução das obras, é necessária a indica-
ção de um engenheiro ou arquiteto para fiscalizá-las. Ele será o res-
ponsável pelo acompanhamento da obra, pela medição dos serviços 
ou etapas realizados de acordo com o cronograma físico-financeiro 
previsto para fins de pagamento, e pela verificação da conformidade 
em relação ao contrato firmado.

Mesmo diante da desestruturação de áreas técnicas do gover-
no, a população deve cobrar a existência de profissional para fiscali-
zação de obras, pois constitui importante elo para garantir qualidade 
ao empreendimento.

Além disso, os  técnicos do agente financeiro têm papel rele-
vante, pois atuam de forma complementar aos fiscais de obra, com 
a obrigação de zelar para não haver desvios, para que o orçado seja 
efetivamente aplicado na obra. 

O fiscal da obra, indicado pela Administração, deverá fazer o 
registro de todas as ocorrências em um Diário próprio, onde também 
será determinado o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados.

A empresa contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas custas, no total ou em parte, o obje-
to do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados.

Texto em consulta pública.
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Com as novas tecnologias, tornou-se possível acompanhar, mesmo que de longe, o 
andamento das obras. Pequenas câmeras podem ser instaladas no entorno da obra

para transmissão em tempo real pela internet. 

Texto em consulta pública.
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Muitas práticas de corrupção podem acontecer durante o processo de licitação de obras 
públicas. Antes mesmo da contratação, condutas irregulares podem ocorrer, como no 
acesso a informações privilegiadas, licenciamentos, combinações prévias durante a 

concorrência, utilização de materiais de baixa qualidade ou e até mesmo na entrega da 
obra, sem atender a todas as condições do contrato.

O que é 

Licitação é um procedimento administrativo formal, obrigatório 
para órgãos governamentais, realizado anteriormente à contratação, 
em que se garante igualdade de condições aos participantes, com a 
finalidade de obter a proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública. 

Para se realizar um procedimento licitatório, a Lei 8.666/1993 
prevê as seguintes formas ou modalidades de licitação: convite, to-
mada de preços, concorrência, concurso e leilão. Há também o pre-
gão, previsto na Lei 10.520/2002, e que deve ser utilizado para a 
contratação de bens e serviços comuns. Em relação aos critérios 
utilizados para avaliar as propostas dos licitantes, de modo a definir 
o vencedor da licitação, a Lei estabelece os chamados tipos de lici-
tação, que são os seguintes: menor preço (o mais comum); melhor 

técnica; técnica e preço; e maior lance ou oferta (no caso de leilão de 
bens da Administração). Em regra, o tipo de licitação mais utilizado 
é o do menor preço, mas nas contratações de serviços de natureza 
intelectual (projetos, estudos etc.) costuma ser mais indicado utilizar 
o tipo de melhor técnica ou técnica e preço.

Para contratar obras e serviços, é necessário obedecer a cer-
tas condições. São elas:

• existir projeto básico, disponível para os concorrentes;
• existir orçamento detalhado;
• haver previsão de recursos orçamentários.

Para uma empresa participar de uma licitação, ela deve apre-
sentar documentos que comprovem sua habilitação jurídica, re-
gularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira. A 
qualificação técnica se refere principalmente à capacidade para de-
sempenhar atividades referentes ao objeto licitado, nas quantidades 
e prazos estabelecidos.
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Dispensa e 
Inexigibilidade 
de Licitação
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Existem situações em que a Administração Pública não é obri-
gada a licitar, pois muito embora exista a possibilidade de competi-
ção entre os fornecedores, a realização da licitação pode se mostrar 
inconveniente ao alcance do interesse público. O art. 24 da Lei nº 
8.666/1993 estabelece todas as hipóteses possíveis de dispensa de 
licitação, destacando-se, dentre elas, a dispensa em razão do baixo 
valor monetário da contratação e a dispensa em decorrência de situ-
ação emergencial (como no caso de calamidade pública).  

Além disso, não se exige licitação quando houver impossibili-
dade de competição, em situações como a aquisição de materiais, 
equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produ-

tor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a prefe-
rência de marca; para a contratação de serviços técnicos singulares 
prestados por profissionais ou empresas possuidores de notória es-
pecialização; ou contratação de artistas consagrados.

A Administração Pública tem a prerrogativa de modificar ou 
rescindir contratos por razões de interesse público. Também poderá 
aplicar punições como advertência, multa, suspensão temporária e 
declarar publicamente a inidoneidade para a empresa infratora licitar 
ou contratar com a Administração. No site do governo federal (www.
transparencia.gov.br) há uma lista das empresas públicas declara-
das inidôneas. Consulte sempre que necessário.
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Descaminhos do 
dinheiro público
Descaminhos do 
dinheiro público
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Dentre os vários caminhos da corrupção, um deles passa pelas em-
presas fantasmas, outro pelo uso de notas fiscais frias. Mas empresas legal-
mente constituídas também são usadas e, graças ao conluio com gestores 
públicos, entregam produtos em quantidade menor que o contratado ou de 
pior qualidade. Além do prejuízo aos cofres públicos, esta prática pode causar 
grandes danos à saúde ou à segurança das pessoas, como no caso da aqui-
sição de merenda escolar, medicamentos ou realização de obras públicas. 

O jogo sujo também ocorre com notas fiscais preenchidas com 
quantidade superior ao que foi efetivamente entregue, ou superfa-
turadas, em que os preços cobrados estão acima dos valores de 
mercado, para um determinado produto ou serviço.

Há ainda o jogo de preços ou de planilhas, que é uma prática 
ilegal de se contratar a proposta de menor preço global, mas com 
grande disparidade nos preços unitários, de forma a possibilitar adi-
tamentos futuros ao contrato, aumentando-se os quantitativos dos 
itens de preços unitários elevados e reduzindo-se os quantitativos 
dos itens de preços inferiores. 

Os chamados contratos guarda-chuvas (amplos e indefinidos) 
também são celeiros de atos irregulares, pois são utilizados para 
aquisição de bens ou serviços diferentes do objeto contratado. Para 
isso, o jogo limpo é licitar todos os itens, quando isto for técnica e 
economicamente viável.

A contratação emergencial direta, sem a realização de licita-
ção, decorrente de motivos de força maior, é permitida pela lei, mas 
de forma alguma pode servir para encobrir a incompetência ou ne-
gligência do gestor público de não ter realizado o planejamento ade-
quado das contratações.

Aditivos contratuais, no montante de até 25%, também são 
permitidos, desde que justificados técnica e legalmente. Nos dois ca-
sos, deve-se ficar atento para conhecer e avaliar a real necessidade 
do aditivo.
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A fiscalização e o 
acompanhamento
 

A Constituição Federal, em seu art. 5º, inc. xxxIII, dispõe: “to-
dos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu in-
teresse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão pres-
tadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas 
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e 
do Estado”. A Lei nº 12.527/11, recentemente aprovada, estabelece 
prazos e condições para que essas informações sejam prestadas.

Para que a sociedade faça esse acompanhamento, a Adminis-
tração Pública deve ser transparente, disponibilizando informações 
sobre licitações, contratos, convênios, pagamentos efetuados, entre 
outras. Também deve criar mecanismos de incentivo à participação 
popular com a realização de audiências públicas, durante os proces-
sos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamen-
tárias e orçamentos.
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Isso significa funcionar de maneira aberta, sem nada às escon-
didas, baseada em princípios éticos e democráticos e agindo pro-
ativamente, publicando as informações públicas antecipadamente, 
sem que o cidadão tenha de sofrer qualquer tipo de obstáculo para 
obtê-las.

Alguns órgãos são diretamente responsáveis por realizar esse 
acompanhamento direto e constante das ações governamentais, 
com caráter não apenas repressivo, mas preventivo, antecipando-se 
às possíveis ocorrências de práticas ilegais, abusos, fraudes, des-
vios, desperdícios, irregularidades e improbidades. São órgãos de 
fiscalização e controle, tanto interno quanto externo. Destacam-se, 
entre eles:

- A Controladoria Geral da União, que é responsável por veri-
ficar se o recurso público federal está sendo usado adequadamente 
ou se está sendo desviado para outras finalidades;

- Os Tribunais de Contas da União, dos Estados e dos Muni-
cípios, que realizam auditorias e fiscalizações, julgando a aplicação 
dos recursos públicos;

- Os Ministérios Públicos da União e dos Estados que, como 
promotores da Justiça e defensores dos interesses da sociedade, 
podem ser acionados para denunciarem os responsáveis por irre-
gularidades e solicitarem medidas de punição para afastá-los ou 
prendê-los;

- As Câmaras de Vereadores e Assembleias Legislativas, que 
fiscalizam as prefeituras e governos estaduais, recebem e apuram 

denúncias, podendo, inclusive, afastar os administradores envolvi-
dos em corrupção;

- Os Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agro-
nomia, que fiscalizam se o profissional que elabora o projeto ou exe-
cuta a obra é habilitado e regularmente registrado no conselho pro-
fissional e tem competência legal para atuar na área.

Mas, apesar de existirem todos esses órgãos, eles nunca po-
derão dispor de número suficiente de fiscais e auditores para moni-
torar e verificar cada despesa realizada pelo poder público. Então, a 
participação popular no controle, fiscalização e monitoramento das 
ações governamentais é indispensável e a essa participação dá-se o 
nome de controle social. 

O controle social é exercido tanto pelos conselhos de políti-
cas públicas quanto pelo cidadão, que mora no local e, melhor que 
ninguém, conhece as demandas locais, a realidade em que vive e 
está presente no dia a dia da comunidade, podendo acompanhar as 
ações do governo do seu município ou estado. E o melhor jeito para 
ajudar na fiscalização dos gastos públicos é juntando-se a outras 
pessoas, em associações, movimentos, grupos, sindicatos, etc. 

É também com esse intuito cooperativo que todos os órgãos 
de controle acima mencionados possuem canais de comunicação 
abertos à população e aos movimentos sociais para receber denún-
cias de malversação dos recursos públicos.

Os controles interno, externo e social, aliados à transparência, 
são formas efetivas de fortalecimento da cidadania e de prevenção 
da corrupção. Isso porque, quando os agentes públicos sabem que 
estão sendo vigiados, cobrados por suas ações e controlados pela 
aplicação dos recursos públicos, eles tendem a ter mais cuidados 
com a correção e legalidade de seus atos. 
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Jogo Limpo

• Convocar a população para conhecer e 
discutir a necessidade dos projetos;

• Garantir recursos no orçamento para con-
cluir, manter e conservar a obra;

• Realizar licitações de portas abertas;
• Divulgar amplamente os editais de licita-

ção;
• Apresentar projetos completos para a lici-

tação da obra;
• Manter o Diário de Obras atualizado e 

acessível a qualquer interessado;
• Adotar os princípios da Administração Pú-

blica – legalidade, impessoalidade, morali-
dade, publicidade e efi ciência;

• Planejar os investimentos com antecedên-
cia;

• Reestruturar as equipes técnicas dos ór-
gãos públicos;

• Divulgar na internet e em outros veículos 
de comunicação a prestação de contas de 
todas as licitações, contratos e pagamen-
tos.

Jogo Sujo

• Preparar projetos nos gabinetes, sem par-
ticipação da população;

• Incluir novas obras no orçamento, sem ter 
garantido recurso para concluir obras ante-
riores;

• Fazer licitação às escondidas, direcionan-
do a concorrência;

• Divulgar editais em letras pequenas, es-
condidos nas páginas dos jornais;

• Não disponibilizar Diário de obras para fi s-
calização dos interessados;

• Licitar uma obra pública sem projeto com-
pleto, que garanta um orçamento detalha-
do e real;

• Contratar sem licitação ou contratar por va-
lor superior ao da proposta vencedora;

• Favorecer ou direcionar licitação;
• Contratar empresas que estejam em situa-

ção irregular com o INSS, FGTS e Receita 
Federal, comprometendo a prestação do 
serviço público;

• Fazer exigências exorbitantes, que restrin-
jam a participação de empresas concorren-
tes, com o objetivo de direcionar a licitação.
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